
INDICAÇÃO Nº 31/2026
 

 

Senhor Presidente,

RUI DIAS BARBOSA  com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, nos
termos regimentais;

INDICA  ao Diretor Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, que seja realizada
manutenção urgente e substituição da ponte existente na Estrada Vicinal Municipal MDN-
383 – Hilário Dias (Cavaco de Pau), no sentido Alto Alegre.

 

JUSTIFICATIVA.

Que, na execução da obra, seja avaliada a utilização de tubos de concreto provenientes da
linha do CDHU de Meridiano F, atualmente disponíveis para reaproveitamento pelo
município, visando a construção de uma nova travessia mais segura e durável. A presente
indicação se faz necessária em razão das condições precárias da ponte de madeira
existente no local, a qual se encontra visivelmente deteriorada, comprometendo a
segurança dos usuários que transitam diariamente pela referida via. Trata-se de uma
estrada vicinal de grande importância para o município, utilizada por: a) Produtores rurais;
b) Trabalhadores; c) Transporte de insumos e produção agrícola; d) Moradores da região. A
atual estrutura apresenta risco iminente de acidentes, podendo causar danos materiais e
até colocar em risco a integridade física da população. Além disso, a sugestão de utilização
dos tubos de concreto oriundos da linha do CDHU representa uma medida econômica,
sustentável e eficiente, promovendo: a) Reaproveitamento de materiais públicos; b)
Redução de custos para o município; c) Maior durabilidade da obra; d) Menor necessidade
de manutenção futura. Dessa forma, a substituição da ponte de madeira por uma
estrutura mais resistente garantirá melhor trafegabilidade, segurança e qualidade de vida
à população local.

 

Meridiano, 30 de abril de 2026.
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Vereador
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